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Em, de de 19 

L E I 

de 5 de novembro de 1965 

A - I A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos aprova e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lg - Fica o sr . Prefeito Municipal autorizado 
.. ~ - # a oficializar as ruas da Vila Guara~ , dando-lhe denominaçoes atraves 

de Decreto Executivo. 
Artigo zg • Ficam assim d~nominadas as •eeuintes vias 

, • t A 
puul~cas q~e com~oaa o lo~eamento 1 Y1la Betania~ 

a - 1ALAMEDA RAUL ROLPlo DA COSTA, a 
... # 

alameda Sao Jose, 
da 9lanta; 

b - ~LAMEDA ARMANDO COUTO MAGALHÃES RODRIGUES , a ala
meda São Paulo, da planta; 

c ... /ALAMEDA JOSÉ ALVES DE SIQUEIRA FILHO, a alameda -
Santo Antonio, da planta; 

d ... /ALAMEDA CÂNDIDO l-1ARCIANO LEITE, a alameda São Ge
raldo, da planta; 

e - / ALAMEDA JOSÉ PAULA DA SILVA, a alameda São João, -
da planta; 

f - IALAMEDA JOSÉ RODRIGUES DE MORAIS, a via pÚblica -
.., , -

que liga as alameda' Sao Jose e Sao Paula, da planta; 
g - ALAMEDA ANTONIO RODRIGUES DE PAULA , 

que liga a Av. Marginal~ Alameda São José (da planta), 

, 
a via publica 

ta; 

da planta; e, 

no f'inal des-

h _ /PRAÇA DO SERVIDOR P"ÓBLICO MUNICIPAL , a praça ng 1 
/ 

1 - ~PRAÇA 28 DE OUTUBRO, a ~raça no 2, da p~, 
Artigo 32 - Esta :ei entrara ~m v gor/ ~a de sua -

publicação, revogadas as disposiçoes em contrario / 
A -Prefeitura da Estancia de Sao Jos .~o. Campos, 5 de qQ 

vembro de lo965o 

se arcondes ereira· 
Prefeito Municipal / 

4 
/~ 

~I 

/ 

/ 
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Lei 1203 de 5/11/65 

... 
Registrada e publicada no Departamento de Administraçao, 

em cinco de novembro de mil novecentos e sessenta e cinco. 
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Darcy d~liveira 
ResJ).....- p . Exp . do Depti2. Admin. 


